LEI MUNICIPAL Nº 1535/22, 14 de Junho de 2022.

DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO, SOCIAL E ECONÔMICO, OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DISPENSA A COBRANÇA DE MELHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga  a seguinte 

LEI



Art. 1° - São reconhecidas e declaradas de interesse público, social e econômico as obras de melhoria, por pavimentação asfáltica, da Rua 20 de Março com área de 880,00 m² e da Avenida Getúlio Vargas com área de 8.816,00m², totalizando área de 9.696,00m².



Parágrafo único. O interesse social, público e econômico das obras descritas no art. 1º é caracterizado pela sua importância para a melhoria da infraestrutura e do aspecto estético da cidade, fundamentais para a atração de moradores e de investidores importantes para o desenvolvimento econômico e social do Município. 

Art. 2º - Por se tratarem de obras de interesse público, social e econômico, fica o Poder Executivo autorizado a realizá-las com custeio integral pelo erário municipal, dispensando o lançamento e a cobrança da respectiva contribuição melhoria de que dispõe a Lei Municipal nº 109/94 e o Código Tributário Municipal.



Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO

Sec. Mun. De Administraçao

PROJETO DE LEI N.º 034/22, de 10 de junho de 2022.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva declarar de interesse público e social as obras de melhoria, por pavimentação asfáltica, da Rua 20 de Março com área de 880,00 m² e da Avenida Getúlio Vargas com área de 8.816,00m², totalizando área de 9.696,00m² e, consequentemente dispensar a cobrança da contribuição de melhoria. 



A execução destas obras é fundamental para a melhoria da infraestrutura e do aspecto estético da área urbana da cidade, importantes para a atração de moradores e investidores imprescindíveis para o desenvolvimento econômico e social do município. 




Registra-se que a execução e o custeio destas obras se viabilizam graças as medidas de austeridade e de planejamento implementadas pela Administração Municipal, bem como pelo Convênio firmado com o Estado do Rio Grande do Sul.




Ressalta-se que o investimento a ser realizado não gerará desequilíbrio orçamentário e financeiro e não causará qualquer prejuízo às demandas essenciais dos munícipes.



Entende-se, também, que o não configura renúncia de receita, por que a obra não estava prevista e por isto não havia previsão de sua receita.



 Diante da sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.  
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

